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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO
FEDERAL

           

              
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no
telefone 0800-6449060

   

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DISTRITO FEDERAL Nº
03/2020-SECEC, NOS TERMOS DO PADRÃO 14/2002.

PROCESSO Nº 00150-00000647/2020-61

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 03.658.028/0001-09, com sede na
Biblioteca Nacional de Brasília Leonel de Moura Brizola - Setor Cultural da República, Área Cívica, Lote s/n
Edíficio da Biblioteca Nacional, DF - CEP: 70070-150, representada por BARTOLOMEU RODRIGUES DA
SILVA, na qualidade de Secretário de Estado, com delegação de competência prevista na Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal , doravante denominada simplesmente
SECRETARIA, e a empresa GASBALL ARMAZENADORA E DISTRIBUIDORA LTDA doravante denominada
Contratada, CNPJ n.º 02.430.968.0003-45, com sede na Av. Progresso, s/nº - Setor Comercial – Senador
Canedo/GO, neste ato representada por DANIELA LEVENET PEREIRA, RG nº 41302599-8-SSP-SP e CPF nº
342.679.798-47, na qualidade de representante legal.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

O presente Termo Adi�vo obje�va a prorrogação do prazo de vigência do Contrato Para
Aquisição de Bens Pelo Distrito Federal nº03/2020-SECEC até 10/07/2024, com base no inciso II, art.57
da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo de Vigência

Este Termo Adi�vo terá vigência a par�r da data 10/07/2022.

      

CLÁUSULA QUARTA – Da Ra�ficação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Cumprimento ao Decreto Distrital nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800.6449060 – Decreto nº 34.031/2012.

 

CLÁUSULA SEXTA – Da Publicação e do Registro

A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na imprensa oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao da assinatura, para ocorrer
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no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Secretaria de Cultura e Economia Cria�va do Distrito Federal.

Brasília, 07 de julho de 2022.

 

Pelo Distrito Federal: BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA

Pela Contratada:  DANIELA LEVENET PEREIRA

 

Documento assinado eletronicamente por Daniela Levenet Pereira, Usuário Externo, em
07/07/2022, às 08:41, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por BARTOLOMEU RODRIGUES DA SILVA -
Matr.0245129-8, Secretário(a) de Estado de Cultura e Economia Cria�va, em 07/07/2022, às
10:21, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 90471153 código CRC= 8F1466C3.
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